
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

VOTO DE PESAR
O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem a
público manifestar profundo pesar pelo falecimento do Senhor Antônio Olívio Santiago
de Souza, ocorrido no último sábado, dia 18 de abril de 2026, aos 77 anos.
Conhecido carinhosamente como Sargento Santiago, Antônio Olívio Santiago de Souza
era natural de Porto Seguro, tendo chegado ainda jovem ao Espírito Santo, onde
ingressou no Exército Brasileiro e construiu uma trajetória marcada pela disciplina,
dedicação e espírito público.
Além de sua relevante atuação na carreira militar, Santiago também teve destacada
participação na vida pública, tendo exercido funções como Prefeitinho na Região 5 e
Coordenador da Guarda Municipal de Vila Velha, sempre demonstrando compromisso
com a coletividade e com a segurança da população.
Homem profundamente querido e respeitado, era reconhecido por sua lealdade,
amizade e pelo zelo com o Estado que o acolheu e que ele adotou como sua terra.
Sua partida deixa uma lacuna irreparável entre familiares, amigos, colegas de farda e
todos aqueles que tiveram o privilégio de conviver com sua presença marcante.
Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta seu profundo pesar pelo falecimento do
Senhor Antônio Olívio Santiago de Souza, solidarizando-se com seus familiares e amigos
neste momento de dor.

Vitória/ES, 22 de Abril de 2026.
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